
Ofício 025/2026

De: Rogério G. - GDP

Para: CAMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU

Data: 06/03/2026 às 15:43:39

Setores envolvidos:

GDP

PROJETO DE LEI Nº 013/2026

 

Excelentíssimo Senhor

DIEGO TRINDADE

Presidente da Câmara de Vereadores

Saudade do Iguaçu - Paraná

 

 Assunto: Projeto de Lei Nº. 013/2026.

 

Senhor Presidente:

                        Encaminhamos à Câmara Municipal de Vereadores o Projeto de Lei nº. 013/2026, para apreciação,
votação, e posterior aprovação, conforme mensagens anexas.

 

                        Atenciosamente,

 

_

Rogério Gallina 

Prefeito Municipal

Anexos:
Projeto_de_Lei_013_2026_Suplem_Diversas.pdf
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Mensagem nº. 013/2026                                         

                     Saudade do Iguaçu, 05 de março de 2026. 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores 

 

 Venho através deste, encaminhar para apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei nº. 
013/2026, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2026 e com os seguintes objetivos: 
 
01 – R$ 30.000,00, para a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, que serão utilizados 
para a aquisição futura de materiais de consumo necessários à manutenção das atividades da 
secretaria. 
 
02 – R$ 20.000,00, para o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, que serão 
utilizados para a aquisição futura de materiais de consumo necessários à manutenção das atividades 
do órgão. 
 
03 – R$ 76.258,03, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, que serão utilizados para a 
aquisição de materiais de consumo, contratação de serviços terceirizados e aquisição de 
equipamentos e material permanente, com os recursos do Incentivo Estadual para o Fortalecimento 
da Rede de Proteção as Violências Contra as Mulheres. 
 
04 – R$ 20.000,00, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, que serão utilizados para a 
contratação de serviços prestados por pessoa jurídica necessários à manutenção das atividades da 
secretaria 
 
05 – R$ 27.901,81, para o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, que serão utilizados para a 
contratação de viagem/passeio para os idosos do município. 
 
06 – R$ 20.000,00, para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, que serão utilizados 
para os pagamentos de horas extras do pessoal da secretaria. 
 
 

Sendo o que apresenta-se para o momento, subscrevemo-nos, 

           Atenciosamente, 

 

ROGERIO GALLINA 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº. 013/2026, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento anual de 2026. 

 
A Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento Anual de 2026, 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 194.159,84 (cento e noventa e quatro mil, cento e 
cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), nas dotações que seguem: 

 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR: 
 

Órgão: 04.00 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 04.01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Função: 04 – Administração 
Sub-função: 122 – Administração Geral 
Programa: 03 – Saudade do Iguaçu Com Mais Gestão 
Ação: 2.007 – Atividades da Administração Geral 
Fonte: 20000 – Recursos Ordinários (Livres) - Superávit 
Despesa: 339030 – Material de Consumo 
Valor em R$: 30.000,00 
 

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: 07.02 – Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Sub-função: 541 – Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 21 – Saudade do Iguaçu Com Mais Cuidado Ambiental 
Ação: 2.058 – Atividades de Preservação e Conservação Ambiental 
Fonte: 20000 – Recursos Ordinários (Livres) - Superávit 
Despesa: 339030 – Material de Consumo 
Valor em R$: 20.000,00 
 

Órgão: 09.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 09.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função: 14 – Direitos da Cidadania 
Sub-função: 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
Programa: 13 – Saudade do Iguaçu Com Mais Direitos 
Ação: 2.070 – Atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
Fonte: 2950 – Fortalecimento da Rede de Proteção as Violências Contra as Mulheres - Superávit 
Despesa: 339030 – Material de Consumo 
Valor em R$: 10.000,00 
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Órgão: 09.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 09.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função: 14 – Direitos da Cidadania 
Sub-função: 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
Programa: 13 – Saudade do Iguaçu Com Mais Direitos 
Ação: 2.070 – Atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
Fonte: 2950 – Fortalecimento da Rede de Proteção as Violências Contra as Mulheres - Superávit 
Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
Valor em R$: 46.258,03 
 
 
Órgão: 09.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 09.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função: 08 – Assistência Social 
Sub-função: 122 – Administração Geral 
Programa: 13 – Saudade do Iguaçu Com Mais Direitos 
Ação: 2.016 – Gestão da Secretaria de Assistência Social 
Fonte: 20000 – Fortalecimento da Rede de Proteção as Violências Contra as Mulheres - Superávit 
Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
Valor em R$: 20.000,00 
 
 
Órgão: 09.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 09.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função: 14 – Direitos da Cidadania 
Sub-função: 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
Programa: 13 – Saudade do Iguaçu Com Mais Direitos 
Ação: 2.070 – Atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
Fonte: 2950 – Fortalecimento da Rede de Proteção as Violências Contra as Mulheres - Superávit 
Despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor em R$: 20.000,00 
 
 
Órgão: 09.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 09.04 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
Função: 08 – Assistência Social 
Sub-função: 241 – Assistência à Pessoa Idosa 
Programa: 13 – Saudade do Iguaçu Com Mais Direitos 
Ação: 2.066 – Políticas Públicas Para o Atendimento dos Direitos do Idoso 
Fonte: 985 – Incentivo Cuida Mais Paraná: Envelhecimento Ativo – FIPAR/PR 
Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor em R$: 27.901,81 
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Órgão: 08.00 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Unidade: 08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Função: 04 – Administração 
Sub-função: 122 – Administração Geral 
Programa: 03 – Saudade do Iguaçu Com Mais Gestão 
Ação: 2.037 – Serviços do Departamento de Engenharia 
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Despesa: 319016 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Valor em R$: 20.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 194.159,84. 
 

Art. 2º - Como recursos para a abertura dos créditos previstos no artigo anterior, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro do exercício de 2025 e da anulação de 
dotações orçamentárias, conforme definido no art. 43, § 1º, I e III, da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 
março de 1964, e a seguir especificado:  
 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Órgão: 08.00 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Unidade: 08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Função: 04 – Administração 
Sub-função: 122 – Administração Geral 
Programa: 03 – Saudade do Iguaçu Com Mais Gestão 
Ação: 2.037 – Serviços do Departamento de Engenharia 
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Despesa: 319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor em R$: 20.000,00 
 
TOTAL DE ANULAÇÕES R$ 20.000,00. 
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2025: 
 
Fonte de Recurso: 20000 – Recursos Ordinários (Livres) - Superávit 
Valor do Superávit Financeiro R$: 70.000,00 
 
Fonte de Recurso: 950 – Fortalecimento da Rede de Proteção as Violências Contra as Mulheres  
Valor do Superávit Financeiro R$: 7.675,01 
 
Fonte de Recurso: 2950 – Fortalecimento da Rede de Proteção as Violências Contra as Mulheres  
Valor do Superávit Financeiro R$: 68.583,02 
 
Fonte de Recurso: 924 – Incentivo Paraná Viaja Mais 60 - FIPAR/PR   
Valor do Superávit Financeiro R$: 2.730,90 
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Fonte de Recurso: 2924 – Incentivo Paraná Viaja Mais 60 - FIPAR/PR - Superávit  
Valor do Superávit Financeiro R$: 25.170,91 
 
TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 174.159,84. 
 

Art. 3º - Ficam atualizados os valores de custo financeiro/meta fiscal dos programas e ações 
de governo previstos na Lei Municipal nº. 1.645/2025, de 14 de outubro de 2025 (Plano Plurianual 
2026/2029), de acordo com as alterações orçamentárias demonstradas na presente lei. 

 
Art. 4º - Ficam atualizados os valores de custo financeiro/meta fiscal dos programas e ações 

de governo previstos na Lei Municipal nº. 1.646/2025, de 17 de outubro de 2025 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2026), de acordo com as alterações orçamentárias demonstradas na presente lei. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, 05 de março de 2026. 

 

 

ROGERIO GALLINA 
Prefeito Municipal 
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